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O objetivo deste texto é analisar as políticas públicas federais de preservação 

de áreas naturais de interesse cultural, focando nas duas últimas décadas, 

período em que se consolidou o que se denomina nesta pesquisa como "ajuste 

autorizado do patrimônio natural". 

Historicamente, a proteção da natureza foi tratada como uma questão 

secundária pelos órgãos de patrimônio cultural, que priorizavam bens 

edificados. No entanto, um novo processo tem se configurado por meio da 

busca da flexibilização da proteção de bens acautelados, da exclusão das 

áreas naturais dos processos de patrimonialização e da delegação da tutela do 

patrimônio natural exclusivamente aos órgãos ambientais. O estudo utiliza 

pesquisa bibliográfica, documental e de campo para sua análise. 

Assim, primeiramente será apresentada uma ampla análise documental para 

em seguida se dedicar à um estudo de caso. A primeira corresponde ao 



levantamento de 48 processos de tombamento arquivados desde 1988, o que 

revelou um aumento sem precedentes de indeferimentos dos processos de 

proteção de bens naturais. As justificativas mais comuns para o arquivamento 

incluem a alegação de que a proteção de áreas naturais é exclusiva de outros 

órgãos, a incompatibilidade do instrumento de tombamento para esse fim e a 

avaliação de que o bem foi descaracterizado. 

Em seguida, se analisará o caso da flexibilização da proteção do Encontro das 

Águas dos rios Negro e Solimões. Apesar de ter sido tombado por seu valor 

cultural e simbólico, um novo estudo técnico buscou reinterpretar o bem, 

limitando-o à sua dimensão cênica, estabelecendo diretrizes que permitem a 

construção de empreendimento de grande porte na área tombada, contrariando 

o que havia sido definido no processo de tombamento. A pesquisa demonstrou 

que essa flexibilização visa atender a interesses econômicos e afastar conflitos 

que exporiam a incapacidade dos técnicos da autarquia federal de patrimônio 

para tratar o tema do patrimônio natural. 

Assim, se conclui que o "ajuste autorizado do patrimônio natural" é um 

processo de restrição da proteção de áreas naturais para atender interesses 

econômicos e corporativos, por meio de ações revisionistas que se manifestam 

pela exclusão, flexibilização e delegação da tutela desses bens. 
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